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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00057.01.01-2025  

TIPO:  Diretoria Geral da Câmara 

REQUISITANTE: Rafael Martins 

AUXÍLIO: Equipe de apoio  

 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de diagnóstico 

situacional, consultoria e implementação de medidas técnicas e organizacionais voltadas 

à adequação da Câmara Municipal de Unaí/MG à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), conforme especificações e quantitativos definidos 

neste Termo de Referência. 

1.2 A contratação será estruturada sob a forma de lote único, contendo itens de serviço 

discriminados e precificados individualmente, ainda que contratados de forma global para 

assegurar a contratação mais vantajosa economicamente com a eficiência administrativa. 

Essa abordagem busca eficiência na execução do serviço que é dependente para atingir 

os objetivos e a necessidade de implantação da Lei no ambiente interno da Câmara, bem 

como assegurar maior clareza durante a execução, no acompanhamento por parte da 

fiscalização contratual, bem como na liquidação e no pagamento das etapas cumpridas, 

conforme planejamento do objeto. 

1.3 Dessa forma, a contratação do lote único compreenderá, de forma estimada, os seguintes 

serviços que devem ser detalhados e precificados separadamente pela contratada: 

 

 LOTE ÚNICO     

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD. 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

VALOR  

01 Reunião de kickoff; Workshop de conscientização LGPD para 

servidores, com entrega de certificados e e-book personalizado. 

Treinamento para formação e nomeação do DPO titular e 

substituto, com certificado. 

02 Evento (on-

line 

R$ 13.570,00 

02 Diagnóstico situacional completo (gap analysis), incluindo 

entrevistas, coleta de dados, análise de documentos e sistemas, 

elaboração do Data Mapping e emissão de relatório técnico 

detalhado. 

08 Entrevistas 

(online) 

R$11.800,00 

03 Elaboração do Plano de Ação com apontamento de GAPs, 

riscos, recomendações de RIPD e LIA 

08 Documentos R$11.800,00 
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 LOTE ÚNICO     

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD. 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

VALOR  

04 Execução do Plano de Ação: orientação de ajustes nos pilares 

tecnológico, jurídico, governança e processos de acordo com o 

plano de ação. Elaboração/revisão de políticas e documentos 

normativos (Política de Privacidade, Termos de 

Consentimento, Política de Segurança da Informação, Política 

de Cookies, Política de Retenção e Descarte, entre outra 

exigidas pela LGPD.). Auxiliar na implementação de processos 

críticos, como a notificação de incidentes, portabilidade, 

transferência internacional, envio e questionários para 

avaliação de fornecedores (due diligence).  

17 Documentos R$ 17.700,00 

05 Suporte pós-implantação de uma hora por mês durante 3 meses, 

através de reunião para esclarecimento de dúvidas e 

acompanhamento de atividades remanescentes. 

3 Mês  R$ 4.130,00 

 

1.4 O objeto desta contratação tem a natureza de serviço técnico especializado de natureza 

predominantemente intelectual, prestado por empresa especializada.  

1.5 O custo estimado total da contratação é de R$59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), 

efetuado em 5 parcelas mensais com valores pré-determinados, a serem pagos a 

partir da assinatura do contrato.  

1.6 O contrato terá o prazo de 6 (seis) meses, a partir da assinatura do instrumento contratual, 

prorrogável por no máximo 6 (seis) meses, conforme art. 106 e 107 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Câmara Municipal de Unaí trata dados pessoais sensíveis de servidores, cidadãos, 

prestadores, agentes políticos e usuários de seus serviços, o que a obriga, nos termos da 

LGPD (Lei 13.709/2018), a adotar medidas técnicas e organizacionais para garantir a 

conformidade com a norma. 

2.2 A não observância da LGPD pode gerar responsabilizações administrativas, civis e até 

penais, bem como comprometer a confiança da população no trato com os dados por parte 

do Poder Legislativo. 

2.3 Considerando o quadro reduzido de servidores efetivos e ainda a inexistência de equipe 

técnica especializada na estrutura administrativa atual da Câmara para implementar de 

maneira completa e eficaz a LGPD, a contratação de consultoria externa se faz necessária 

para estruturar e assim adequar de forma eficaz, segura e conforme as boas práticas de 

governança de dados e as exigências do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 

como já foi encaminhado neste ano Formulário de Avaliação de Adequação das 

Organizações Públicas do Estado de Minas Gerais à LGPD.  

2.4 A contratação é medida importantíssima diante da auditoria do TCEMG que avalia a 

adequação das organizações públicas municipais mineiras e assim impondo à Câmara 
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Municipal a obrigação de implementar os controles para assegurar a conformidade com 

a LGPD. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1 A solução contempla todas as etapas necessárias para a conformidade da Câmara com a 

LGPD, abrangendo o levantamento da situação atual, análise de riscos, elaboração de 

plano de ação, normatização, capacitação dos servidores, estruturação da governança de 

dados e apoio à atuação do DPO. 

3.2 O projeto será dividido em etapas progressivas, com entregas específicas em cada fase, e 

deve ser executado no prazo de até 6 meses, podendo ser prorrogado, com apoio técnico 

contínuo durante o período contratual. 

3.3 A solução proposta compreende a contratação de consultoria especializada para promover 

a completa adequação da Câmara Municipal de Unaí à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), por meio da execução de um conjunto de atividades técnicas 

integradas. O objeto deverá ser executado de acordo com a realidade desta Casa e as 

exigências do Tribunal de Contas de Minas Gerais. 

3.4 O fornecedor deverá apresentar, como parte integrante de sua proposta, um cronograma 

detalhado de execução com prazo máximo de 6 (seis) meses, observando a 

interdependência entre as etapas do processo de conformidade. Caso não seja possível 

apresentar o cronograma completo no momento da proposta, este deverá ser entregue no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.  

3.5 Inicialmente, será realizado o levantamento situacional e diagnóstico completo da 

instituição, incluindo mapeamento de fluxos de dados, identificação dos agentes de 

tratamento, análise de contratos, sistemas e processos internos. Com base nesse 

levantamento, será elaborada a análise de riscos e impactos à proteção de dados pessoais 

(DPIA), identificando as principais fragilidades e eventuais desconformidades com os 

princípios e exigências legais previstos na LGPD. 

3.6 Na sequência, a consultoria deverá elaborar um plano de ação personalizado, contendo as 

medidas corretivas e preventivas a serem implementadas, cronograma interno, 

responsáveis, prazos e indicadores de acompanhamento. O plano deverá ser validado pela 

Comissão para adequação à LGPD da Câmara e servir como diretriz para a execução da 

fase prática do objeto. 

3.7 Será promovida a revisão e/ou elaboração dos documentos normativos internos 

relacionados à proteção de dados, tais como políticas de privacidade, termos de 

consentimento, regulamentos internos, cláusulas contratuais e normas de segurança da 

informação, considerando as especificidades do setor público, a estrutura administrativa 

da Câmara, inclusive quanto ao Zero Papel, o Procon Câmara, a Escola do Legislativo e 

o Espaço Memorial e Cultural e Ouvidoria. 

3.8 As medidas técnicas e organizacionais de proteção e governança de dados deverão ser 

implementadas com apoio direto da consultoria contratada, incluindo orientações à área 

de tecnologia da informação sobre controle de acesso, gestão de backups, tratamento de 

incidentes e outras boas práticas de segurança, além da estruturação de fluxos internos de 

tratamento, resposta e registro de operações com dados pessoais. Ressalta-se que a 
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consultoria atuará como assessoria, conforme o plano de ação e dentro do prazo do 

projeto, não realizando execução direta (“mão na massa”) das medidas.  

3.9 A consultoria também deverá prestar apoio técnico à estruturação da governança interna 

de dados, com foco na atuação do Encarregado pelo Tratamento de Dados (DPO), 

auxiliando na definição de protocolos operacionais, instrumentos de comunicação com 

os titulares e no cumprimento das atribuições legais dessa figura. Deverá ainda ser 

estruturado o canal institucional de atendimento ao titular de dados, com orientações 

sobre sua funcionalidade, fluxo de respostas e integração com os demais sistemas 

administrativos da Casa. 

3.10 Após a conclusão das etapas operacionais, será iniciado o período de suporte remoto 

orientativo, com duração de 3 (três) meses. Durante esse período, a contratada realizará 

1 (uma) reunião mensal para acompanhamento das atividades remanescentes sob 

responsabilidade do cliente. Ressalta-se que o suporte será exclusivamente consultivo, 

sem execução direta das atividades pela contratada. 

3.11 Trata-se, assim, de uma solução completa, progressiva e interdependente, que visa à 

plena conformidade legal da Câmara Municipal de Unaí à mitigação de riscos 

institucionais e ao fortalecimento da cultura de proteção de dados no âmbito do Poder 

Legislativo local. 

3.12 A solução final inclui não apenas a conformidade documental e operacional, mas 

também a promoção de uma cultura organizacional voltada à proteção de dados e ao 

cumprimento da Lei. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica comprovando experiência 

em projeto similar ao objeto da licitação. 

4.2 Não será permitida a subcontratação do serviço contratual. 

4.3 Para a realização do serviço, objeto deste Termo de Referência, a contratada deverá 

observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. 

4.4 Não haverá exigência de garantia contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, tendo em vista que se trata de contratação de serviço de natureza 

predominantemente intelectual, com objeto definido, escopo claro e entrega contínua 

acompanhada por servidor da Administração. Ademais, o grau de risco técnico associado 

à execução é considerado ordinário e não justifica a imposição de garantia de execução 

contratual, nos termos do art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.Na composição dos preços 

já deverão estar incluídos todos os custos, tais como tributos e demais despesas que 

incidam, direta ou indiretamente, na prestação desta contratação. 

4.5 A contratada deverá apresentar toda a documentação referente à habilitação constante 

neste termo de referência. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O contratado tem o prazo de até 3(três) dias para assinar o contrato, após convocação pela 

administração. 

5.2 A execução deverá iniciar em até 10(dez) dias, após assinatura do contrato, e será prestada 
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de forma remota, conforme cronograma ou reuniões online agendadas com o fiscal, gestor 

do contrato e demais servidores envolvidos na implantação do projeto, para sanar dúvidas, 

prestar informações, esclarecimentos e efetuar a execução do serviço. 

5.3  O contrato será executado por etapas ao longo de 6 (seis) meses, a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogado por no máximo igual período para suporte pós-implantação, 

conforme cronograma que será apresentado pela contratada no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, após a assinatura do contrato.  

5.4 A execução ocorrerá por etapas, conforme os itens do objeto, devendo ser acompanhada 

por servidor designado para fiscalização ou servidores envolvidos nesta Implantação da 

LGPD. 

5.5 Após a conclusão de cada etapa do projeto de implantação, o fiscal deverá atestar acerca 

dos serviços executados para conhecimento do gestor e pagamento das parcelas.  

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato ou pelos respectivos substitutos. 

6.3 A fiscalização da prestação do serviço será realizada por servidor designado pelo 

Presidente e a gestão da execução do objeto será exercida pelo requisitante ou outro 

servidor designado pelo Presidente. 

6.4 O fiscal será escolhido em conformidade com as atribuições do cargo ou função e/ou as 

especificidades do produto ou serviço. 

6.5 Cumprirá ao fiscal do contrato atestar o serviço; ao gestor cumpre a gestão e o 

gerenciamento do contrato até o seu encerramento, sem prejuízo de outras atribuições 

previstas em lei. 

6.6 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

6.7 As comunicações entre o Órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (e-mail oficial e/ou Whatsapp). 

6.8 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

6.9 A contratada declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização e gestão, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

6.10 A atuação da fiscalização e gestão não excluem ou atenuam a responsabilidade da 

contratada, nem a exime de manter fiscalização própria. 
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7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

7.1 O pagamento deverá ser efetuado em 5 (cinco) parcelas fixas, até cinco dias úteis, 

considerando cada parcela e a assinatura do contrato, nos seguintes moldes: 

 

1ª PARCELA  R$ 13.570,00 Assinatura do contrato  

2ª PARCELA R$ 11.800,00 30 dias após a assinatura do 

contrato  

3ª PARCELA R$ 11.800,00 60 dias após a assinatura do 

contrato 

4ª PARCELA R$ 17.700,00 90 dias após a assinatura do 

contrato 

5ª PARCELA R$ 4.130,00 120 dias após a assinatura 

do contrato 

 

7.2 Os valores são fixos e reajustáveis somente após o interregno de 1(um) ano pelo índice 

IPCA.  

7.3 A nota fiscal deverá corresponder à sede ou filial que apresentou a documentação na fase 

de habilitação, sem emendas, rasuras ou borrões, legível e em nome da Câmara Municipal 

de Unaí, CNPJ nº 19.783.570/0001-23, situada na Avenida José Luiz Adjuto, nº 117 - 

Centro, Unaí - MG. 

7.4 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta à documentação exigida neste Termo de 

Referência. 

7.5 Após receber a Nota Fiscal e identificar a inexistência de circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o fiscal do contrato ou documento equivalente deverá enviar a 

documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado. 

7.6 Havendo erro na nota fiscal apresentada ou nos documentos pertinentes à contratação que 

impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras, iniciando-se a contagem do prazo de pagamento a 

partir da data do atendimento, sem qualquer ônus para a contratante. 

7.7 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela contratada no documento fiscal. 

7.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

 

8 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

 

8.1 A presente contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no inciso III, “c” e “f”, do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, em razão da 

inviabilidade de competição, por se tratar de um serviço técnico especializado essencial 

à plena satisfação do objeto, de natureza predominantemente intelectual de notória 

especialização que exige profissionais com autoridade no assunto. 

8.2 RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DO SERVIÇO: A escolha da JURTEC 
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Consultoria Empresarial Ltda, inscrita no CNPJ n.º 53.588.334/0001-94, para a prestação 

dos serviços profissionais de consultoria, avaliação, diagnóstico, adequação, capacitação 

dos servidores e implantação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) à Câmara 

Municipal de Unaí em conformidade com as orientações do TCEMG justifica-se pela 

notória especialização, experiência e por envolver aplicação de metodologia formal para 

atingir o objetivo. A complexidade e a criticidade da adequação à LGPD exigem uma 

expertise técnica aprofundada, experiência, metodologias robustas e o uso de ferramentas 

específicas, requisitos esses demonstrados pela proposta da JURTEC Ltda. 

8.3  Natureza Singular dos Serviços de Adequação à LGPD: O serviço de adequação à 

LGPD não se restringe a um mero cumprimento formal de requisitos legais. Trata-se de 

um processo abrangente que exige a revisão e reengenharia de processos internos, 

mapeamento de dados, avaliação de riscos, implementação de controles de segurança, 

capacitação dos servidores, alteração de normas e, muitas vezes, a adoção de novas 

tecnologias e ferramentas de trabalho. Esta natureza multidisciplinar que envolve 

conhecimentos jurídicos, tecnológicos, de gestão de processos e aperfeiçoamento dos 

agentes públicos, confere à prestação do serviço uma característica singular que não pode 

ser facilmente padronizada ou mensurada por critérios objetivos e usuais de licitação, 

inviabilizando a competição. 

 

8.4  Notória Especialização e Qualificação Técnica da JURTEC: A proposta técnica da 

JURTEC evidencia de forma robusta sua notória especialização e a qualificação de sua 

equipe para lidar com os desafios complexos que a adequação à LGPD impõe. 

 

8.5 Inviabilidade de Competição: Diante da natureza especializada dos serviços e da 

demonstração da notória especialização da JURTEC C Ltda., a competição inviável se 

estabelece. A exigência de um serviço que abrange desde a avaliação estratégica e jurídica 

até a implementação tecnológica, treinamentos dos agentes públicos, inclusive 

capacitação do DPO para atuar eficazmente após a implementação, com uma metodologia 

e ferramentas específicas, afasta a possibilidade de seleção segundo critérios objetivos 

em um regime de concorrência comum por comprometer a conformidade da Câmara 

Municipal com uma Lei de grande impacto como a LGPD e às exigências do Tribunal de 

Contas de Minas Gerais, expondo a instituição a riscos legais e reputacionais. 

 

8.6 Em suma, a contratação da JURTEC C Ltda. por inexigibilidade de licitação é a medida 

mais prudente e eficaz para assegurar que a Câmara Municipal de Unaí-MG consiga 

atingir seus objetivos e se adeque à LGPD, valendo-se da comprovada notória 

especialização da empresa e da equipe experiente, da metodologia estruturada e das 

ferramentas tecnológicas avançadas que a empresa oferece, conforme sua proposta 

técnica.  

 

 

9 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da      
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Junta Comercial da respectiva sede. 

9.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor. 

9.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo,   

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC. 

9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.8 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA, TECNICA E 

ECONÔMICO- FINANCEIRO: 

9.8.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão 

do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

9.8.2  Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei. 

9.8.3 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

9.8.4 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede   do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.8.5 10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a 

exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 

que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

9.8.6  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 

9.9 DECLARAÇÕES (MODELOS CONSTAM NO ANEXO I): 
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9.9.1 Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições    

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.9.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

9.9.3 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

9.9.4 Declaração para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 

conforme a Lei Complementar n.º 123/2006, cujos termos declara conhecer na 

íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

9.9.5 Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, 

juízes e servidores ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados 

Câmara Municipal De Unaí. 

 

10 VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 O valor total dos serviços contratados é de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), 

considerando que a proposta apresentada está compatível com os valores praticados 

no mercado, conforme notas ficais de outros órgãos em contratações semelhantes:  

10.2 JUSTIFICATIVA DE ACEITABILIDADE DO PREÇO: Nos termos do disposto 

no art. 23, §1º, II, da Lei 14.133/2021, a estimativa desta contratação dar-se-á pela 

comparação da proposta apresentada com contratações similares disponíveis no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):  

 

Contratante | Fornecedor ID no PNCP ou 

Orçamento Físico 
Unidade Qtd. 

Valor 

Unitário 

FUND CENTRO HEMATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS | 

CONTEGO CONSULTORIA LTDA 

ID 26388330000190-1-000038/2024 

Mês 20 R$ 11.916,66 

SERVICO AUTONOMO DE 

SANEAMENTO BASICO ITABIRITO | 

PIRONTI ADVOGADOS E 

CONSULTORES ASSOCIADOS 

ID 20067146000161-1-000014/2024 

Mês 12 R$ 18.750,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ | 

JURTEC LTDA 

ORÇAMENTO FÍSICO 

Mês 06 R$ 9.833,33 

 

10.3 Os orçamentos descritos acima encontram-se no anexo II deste Termo de Referência. 
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11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1De acordo com as informações contidas no anexo III, o orçamento corrente possui 

saldo suficiente para o empenhamento da despesa decorrente desta contratação (ID 

67D.10E). 

11.2As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos a serem empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

01.01.00.01.031.1000. 2002.3.3.90.35, ficha 12. 

 

12 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

12.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA 2026 do 

órgão, conforme o item 230 anexo do Plano de Contração Anual de 2026 - PCA/2026.  

12.2 Ademais, consta a previsão deste serviço no orçamento de 2026 com recursos 

financeiros, conforme relatório de saldos de dotação anexo aos autos (ID 67D.10E). 

 

 

 

 

Unaí (MG), 25 de março de 2026. 

 

 

 

Requisitante 

Rafael Martins  

Diretor Geral 

 

 

Laura Eduarda Bueno da Cruz 

Oficial de Atividades da Secretaria I 

Membro da Equipe de Apoio 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÕES 

A empresa______________________________________________________________ 

inscrita no CNPJ _____________________, por intermédio de seu representante legal 

________________________________________, CPF _________________________, 

e RG ___________________________: 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

que estabelece a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos. 

DECLARA para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como (  )ME  (   )EPP (   )Cooperativa, conforme a 

Lei Complementar n.º 123/2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

DECLARA que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes e servidores 

ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados Câmara Municipal De Unaí. 
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         

    

  

    



    

 

  

 

   

      

            

          

 

  

 

 

 

        

 

     

     



 

 



 

      

           

 

      

    

 

 

  



            

      

         

   

     

    

          

 



















 



 

     



 





 





 



       

   

  

       

  

   

   



 



           

   

   

        

               

      
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

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

K
3.

83
52

.4
31

Z
.6

36
E

.7
06

5 
- 

Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ág

.: 
56

 / 
11

5 
- 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

6B
1.

B
92

 -
 2

5/
03

/2
02

6 
- 

16
:5

2:
31

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(2

):
 C

P
F

:0
58

.7
7*

.*
*6

-*
2 

C
P

F
:1

22
.7

5*
.*

*6
-*

8 



   

   

        

  



  

     

  

 



        

  

  

   

        

               

      
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      
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        

               

      

                     

                        
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   

   

        

  



  

     

  

 



        

        

   

  

   

        

               

      

                     
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        

       

    

   

                    

      

        

       

                  

          

                   

    

   

 

   

        

   

 

   

        

        

   

           

    

        

               

      

                     

                        
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   

        

 

  

            

    

     

   

        

               

      

                     

                        
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
53.588.334/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/01/2024

 
NOME EMPRESARIAL
JURTEC CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
OBLIANT LEGAL

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente (Dispensada *)
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RADIO

NÚMERO
20

COMPLEMENTO
APT 601 BLOCO 01

 
CEP
30.240-210

BAIRRO/DISTRITO
SERRA

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FABIOLA.CARGNINO@JURTEC.COM.BR

TELEFONE
(31) 9999-0065
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